
 

 

 
 

 

LEI ORDINÁRIA N.º 960/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de 

prédio público no Município de Alfredo 

Chaves. 

 O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do 

Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO sanciona a seguinte Lei:  

 Art. 1º Fica denominada de "QUADRA RODRIGO CEBIN" a quadra localizada 

ao lado do campo de futebol, no Centro da Sede do Distrito de São Bento de Urânia, no 

Município de Alfredo Chaves, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Alfredo Chaves, (ES), 07 de abril de 2026.  

 
 
 

HUGO LUIZ PÍCOLI MENEGHEL 
Prefeito Municipal 
(Assinado eletronicamente) 
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